
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 166/2013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.030, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Vereador Valdecir de Traque, que institui e inclui no Calendário Municipal de Ibitinga, o 
Dia Municipal de Conscientização e Combate aos maus tratos aos animais; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 166/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 19 de 
novembro de 2.013. 
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GUILHERME fÁ, SOUZA MARTINS 
cretário 

RESOLUÇÃO N° 4.030, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE IBITINGA, O DIA MUNICIPAL 
DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AOS MAUS TRATOS À ANIMAIS. 

(Projeto de Lei n° 166/2013, de autoria do Vereador Valdecir de Traque) 

Art. 1°. Fica instituído no município da Estância Turística de Ibitinga, o "Dia Municipal 
de Conscientização e Combate aos Maus Tratos aos Animais", que será 
comemorado anualmente na 2a quinzena de março, em dia e local 
estabelecidos pelas Associações de Animais. 

Parágrafo Único — Caberá às Associações a que refere o caput do artigo 1°, solicitar 
do Município, um local público como praças, área verde, escolas, onde serão 
desenvolvidos os eventos. 

Art. 2°. No DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AOS MAUS 
TRATOS A ANIMAIS, que integrará o calendário oficial do Município de 
Ibitinga, as Associações responsáveis pelos animais poderão desenvolver 
ações educativas, com o envolvimento da comunidade, por meio de realização 
de palestras, da afixação de cartazes em locais que tenham grande 
movimentação de cidadãos, distribuição de panfletos sobre o tema, consultas 
veterinárias, vacinação e doação de animais. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Shi 	 Henrique arvalho Ruedas 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
dezenove (19) de novembro de dois mil e treze (•.013). 

Diretora Geral 
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